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PEERBR RECEBÍVEIS TOKEN S.A. 

CNPJ/MF: 50.299.488/0001-78 

NIRE: 35.300.621.760 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 1o DE AGOSTO DE 2025. 

1- Data, hora e local : Realizada no dia 1o de agosto de 2025, às 10h (dez horas), na sede social 

da PEERBR RECEBÍVEIS TOKEN S.A. (“Companhia ”), à Rua Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre 

A, 9o andar, CEP 04563-060, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 50.299.488/0001-78, com seus atos 

constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE n° 35.300.621.760. 

2. Convocação e Presença : Dispensada a convocação prévia, diante da presença de acionistas 

representando a totalidade de ações de emissão da Companhia, nos termos do §4” do Artigo 124 da 

Lei n’ 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“ Lei cias Sociedades por Ações"). 

3- Composição da Mesa : Foram eleitos para a mesa, por unanimidade, o Sr. Marcos Barros de 

Paula (Presidente) e a Sra. Marcela Claudia Salinas Araya (Secretária). 

4. Ordem do dia : Reuniu-se a totalidade dos acionistas da Companhia, com o objetivo de 

deliberar, discutir e votar sobre: (i) a renúncia da Sra. Giulia Possamai Fernandes ao cargo de Diretora 

de Compliance; (ii) a eleição da Sra. Marcela Claudia Salinas Araya ao cargo de Diretora de 

Compliance; (iii) a renúncia da Sra. Marcela Claudia Salinas Araya ao cargo de Diretora de Compliance; 

(iv) a eleição da nova Diretoria, de acordo com o Artigo 143 da Lei das Sociedades por Ações, a qual 

dispõe que na ausência do conselho de administração a diretoria será eleita pela Assembleia Geral; e 

(v) a ratificação expressa das deliberações realizadas nas Assembleias Gerais Extraordinárias 

realizadas em 21/02/204, 21/03/2024 e 02/12/2024. 

5- Deliberações: Instalada a Assembleia Geral Extraordinária e após o exame e discussão das 

matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade de votos 

e sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue:-^ 

(i) Aprovar a renúncia de Giulia Possamai Fernandes, brasileira, solteira, advogada, portadora 

da carteira de identidade n° 47.767.526-8, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 

405.131.298-47, com domicílio comercial na Cidade de São Paúlo, Estado de São Paulo, à Rua 

Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9o andar, Cidade Monções, CEP 04563-060, ao cargo de 
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Diretora de Compliance, com efeitos a partir de 26 de março de 2025 mediante assinatura do Termo 

de Renúncia, conforme ANEXO II à presente ata. 

(ii) Aprovar a eleição de Marcela Claudia Salinas Araya, brasileira, casada, advogada, portadora 

da carteira de identidade n° 27.975.217-9, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 

295.953.578-20, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9° andar, CEP 04576-020, ao cargo de Diretora de 

Compliance, com mandato de 3 (três) anos, com efeitos a partir do dia 26 de março de 2025. A 

Diretora de Compliance ora eleita toma posse mediante assinatura do Termo de Posse, conforme 

ANEXO III à presente ata, e declara não estar impedida para exercer a administração da Companhia e 

ter ciência do disposto no artigo 147 da Lei n" 6.404/76, não tendo sido condenada a pena que vede, 

ainda que temporariamente, seu acesso a cargos públicos; ou, ainda, por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a 

fé pública e/ou a propriedade. 

(iii) Aprovar a renúncia de Marcela Claudia Salinas Araya, acima qualificada, ao cargo de Diretora 

de Compliance, com efeitos a partir de 09 de junho de 2025 mediante assinatura do Termo de 

Renúncia, conforme ANEXO IV à presente ata. 

(iv) eleger, para compor a Diretoria, nos termos do artigo 143 da Lei das Sociedades por Ações, 

observando-se que, conforme dispõe o caput do referido artigo, na ausência de Conselho de 

Administração, a Diretoria deve ser eleita pela Assembleia Geral, os seguintes membros: 

(a) Marcos Barros de Paula, brasileiro, casado, economista, portador da carteira de identidade 

n° 29.610.713, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF n° 250.120.628-25, com endereço 

comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Conceição de Monte Alegre, 

n° 107, Torre A, 9” andar, CEP 04576-020, ao cargo de Diretor Presidente, com mandato de 

3 (três) anos. O Diretor ora eleito toma posse mediante assinatura do Termo de Posse, 

conforme o Anexo V da presente ata, e declara não estar impedido de exercer a administração 

da Companhia, bem como ter ciência do disposto no artigo 147 da Lei n° 6.404/76. Declara, 

ainda, não ter sido condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou por crimes contra a economia popular, o sistema financeiro nacional, as normas 

de defesa da concorrência, as relações de consumo, a fé pública e/ou a propriedade. 

(b) Lucas de Alcantara Cordeiro, brasileiro, solteiro, administrador, portador da carteira de 

identidade n° 38.818.911, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 456.316.338-41, 

ao cargo de Diretor Executivo com mandato de 3 (três) anos. O Diretor Executivo ora eleito 
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(>) Marcos Barros de Pauta, acima qualificado, no cargo de Diretor Presidente , com 

mandato de 3 (três anos), válido até 01/08/2028; 

(ii) Lucas de Alcantara Cordeiro, acima qualificado, no cargo de Diretor Executivo , 

com mandato de 3 (três anos), válido até 01/08/2028; 

(iii) Fhilipe Guimarães de Linhares, acima qualificado, no cargo de Diretor de 

Operações, com mandato de 3 (três) anos, válido até 01/08/2028; e 

(iv) Jamile Terensi Morais, acima qualificada, no cargo de Diretora de Compliance, 

com mandato de 3 (três) anos, válido até 01 /08/2028. 

(v) Ratificar integralmente o conteúdo das atas das assembleias realizadas anteriormente, em 

especial aquelas datadas de 21/02/2024, 21/03/2024 e 02/12/2024, reconhecendo-as como válidas, 

eficazes e fiéis aos acontecimentos e decisões nelas registradas. 

(vi ) Documentos arquivados na sede da Companhia: Termos de Renúncia e Termos de Posse. 

(vii) Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra 

a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a sessão pelo tempo 

necessário à lavratura da presente ata em forma de sumário, no livro próprio, na forma do art. 130, 

§1°, da Lei das Sociedades por Ações. Reaberta a sessão, esta ata foi lida, aprovada e assinada pelos 

presentes. 

(viii) Assinaturas: Presidente : Sr. Marcos Barros de Paula; e Secretária : Marcela Claudia Salinas 

Araya. Acionistas: Lista em ANEXO I. 

maicos barros@gcbinvestimentos com . O Paulo, 1o de agOStO de 2025. marcela araya@gcblnvestknenios.com 

Assinado ■■■■ Assinado 

Mesa: 

Iemh D4Sign 
Marcos Barros de Paula 

Presidente 

Marcela, 

■■■■■ D4Sign 
Marcela Claudia Salinas Araya 

Secretária 
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toma posse mediante assinatura do Termo de Posse, conforme ANEXO VI à presente ata, e 

declara não estar impedido para exercer a administração da Companhia e ter ciência do 

disposto no artigo 147 da Lei n" 6.404/76, não tendo sido condenado a pena que vede, ainda 

que temporariamente, seu acesso a cargos públicos; ou, ainda, por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, a fé pública e/ou a propriedade. 

((ck Fhilipe Guimarães de Linhares, brasileiro, divorciado, cientista de computação, portador da 

carteira de identidade n° 40.833.417-52, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 

003.829.200-90, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9' andar, CEP 04576-020, ao cargo de Diretor 

de Operações, com mandato de 3 (três) anos. O Diretor ora eleito toma posse mediante 

assinatura do Termo de Posse, conforme o Anexo VII da presente ata, e declara não estar 

impedido de exercer a administração da Companhia, bem como ter ciência do disposto no 

artigo 147 da Lei n° 6.404/76. Declara, ainda, não ter sido condenado a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou por crimes contra a economia popular, o sistema 

financeiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, a fé 

pública e/ou a propriedade. 

(d) Jamile Terensi Morais, brasileira, convivente em união estável, advogada, portadora da 

carteira de identidade n° 36.327.161-2, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 

361.774.068-58, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9’ andar, CEP 04576-020, ao cargo de 

Diretora de Compliance, com mandato de 3 (três) anos, com inicio em 9 de junho de 2025, 

sendo este unificado ao término dos mandatos dos demais diretores em 1° de agosto de 2028. 

A Diretora ora eleita toma posse mediante assinatura do Termo de Posse, conforme o Anexo 

VIII da presente ata, e declara não estar impedida de exercer a administração da Companhia, 

bem como ter ciência do disposto no artigo 147 da Lei n° 6.404/76. Declara, ainda, não ter 

sido condenada a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou por crimes 

contra a economia popular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa da 

concorrência, as relações de consumo, a fé pública e/ou a propriedade. 

Em função das alterações da diretoria acima aprovadas, fica ratificada a seguinte composição da 
diretoria da Companhia: 
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ANEXO I 

LISTA DE PRESENÇA 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

PEERBR RECEBÍVEIS TOKEN S.A. 

REALIZADA EM 1o DE AGOSTO DE 2025. 

FOLHA DE PRESENÇA DE ACIONISTAS 

N° de 

Ordem 

Acionistas Voto 

(SIM, se aprovou. 

NÃO, se não aprovou. ) 

Assinatura 

1. Grupo GCB Participações S.A. 

Representada por Gustavo de Carvalho Blasco 

SIM gustavoCOgcbinvestimenios com 

Assinado 

I ífM-Lu'0 dt Cíirvxfíw 

Ummm D4Sign 

2. GCB Ventures Holding S.A. 

Representada por Marcos Barros de Paula 

SIM ■ marcos barros^gcbmwstimenios com 

MM Assir^^^ 

«■m D4S>gn 

3. Gustavo de Carvalho Blasco SIM 
gustâvo^gc bmvesnmentos.com 

Assinado 

I dfMÍJi.VO d< Gcrvxího hí 

Imm D4Sígn 

£u 

4. Paulo Humberto Sapio de Morais SIM pauto.mocais^gcbirwsumenios.com 

#■■■■ Assinado 

I V' TíUáLí 

«m D4Sign 

s 
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ANEXO II 

TERMO DE RENÚNCIA 

Aos 26 dias do mês de março de 2025, a Sra. GIULIA POSSAMAI FERNANDES, brasileira, solteira, 

advogada, portadora da carteira de identidade n® 47.767.526-8, expedida pela SSP/SP, inscrita no 

CPF/MF sob o n® 405.131.298-47, com domicilio comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, à Rua Conceição de Monte Alegre, n® 107, Torre A, 9° andar, Cidade Monções, CEP 04563-060, 

serve-se do presente para renunciar ao cargo de Diretora de Compliance que ocupa na companhia 

PEERBR RECEBÍVEIS TOKEN S.A. ("Companhia ”), à Rua Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 

9° andar, CEP 04563-060, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 50.299.488/0001-78, com seus atos 

constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE n° 35.300.621.760 ("Companhia "). 

Por meio do presente termo, a Renunciante, a Companhia e seus acionistas declaram não ter nada 

mais a reclamar uns dos outros, no presente ou no futuro, em juízo ou fora dele, seja a que titulo for, 

em relação aos direitos e obrigações do e para a Renunciante. 

São Paulo, 26 de março de 2025. 
Goha.pf@hotmaH.com 

E Assinado 

PoCtxTHxl fcrwtiict 

0<Sign - — -

GIULIA POSSAMAI FERNANDES 
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ANEXO III 

TERMO DE POSSE E DESIMPEDIMENTO 

Aos 26 dias do mês de março de 2025, tomou posse na sede da PEERBR RECEBÍVEIS TOKEN S.A., 

sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 50.299.488/0001-78, localizada na cidade de Sào 

Paulo, Estado de São Paulo, Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9o Andar, Cidade Monções, 

CEP 04563-060 (“Companhia "), MARCELA CLAUDIA SALINAS ARAYA, brasileira, casada, advogada, 

portadora da carteira de identidade n° 27.975.217-9, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o 

n° 295.953.578-20, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9” andar, CEP 04576-020, na qualidade de Diretora de 

Compliance, pelo que assina o presente termo para todos os fins de direito, com mandado de 3 (três) 

anos, contados da assinatura do presente Termo. 

O Diretor eleito, ora empossado, declara que, sujeita às penas fixadas em lei, não está impedido de 

exercer a administração da Companhia por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 

propriedade, ou sujeito a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos. 

São Paulo, 26 de março de 2025-

marcela.ar aya@gcbirivestimentos com 

Assinado 

nasign _ , 

MARCELA CLAUDIA SALINAS ARAYA 
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ANEXO IV 

TERMO DE RENÚNCIA 

Aos 09 dias do mês de junho de 2025, a Sra. MARCELA CLAUDIA SALINAS ARAYA, brasileira, casada, 

advogada, portadora da carteira de identidade n° 27.975.217-9, expedida pela SSP/SP, inscrita no 

CPF/MF sob o n° 295.953.578-20, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9° andar, CEP 04576-020, serve-se do 

presente para renunciar ao cargo de Diretora de Comptiance que ocupa na companhia PEERBR 

RECEBÍVEIS TOKEN S.A. ("Companhia ”), à Rua Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9° andar, 

CEP 04563-060, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 50.299.488/0001-78, com seus atos constitutivos 

arquivados na JUCESP sob o NIRE n° 35.300.621.760 ("Companhia ”). 

Por meio do presente termo, a Renunciante, a Companhia e seus acionistas declaram não ter nada 

mais a reclamar uns dos outros, no presente ou no futuro, em juízo ou fora dele, seja a que título for, 

em relação aos direitos e obrigações do e para a Renunciante. 

São Paulo, 09 de junho de 2025. 

marcela araya^gcbmve stimentos.com 

E Assinado 

-M Stgn-
MARCELA CLAUDIA SALINAS ARAYA 
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ANEXO V 

TERMO DE POSSE E DESIMPEDIMENTO 

Ao 1o dia do mês de agosto de 2025, tomou posse na sede da PEERBR RECEBÍVEIS TOKEN S.A., 

sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 50.299.488/0001-78, localizada na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9° Andar, Cidade Monções, 

CEP 04563-060 ("Companhia”). MARCOS BARROS DE PAULA, brasileiro, casado, economista, portador 

da carteira de identidade n° 29.610.713, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF n° 250.120.628-25, 

com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Conceição de Monte 

Alegre, n° 107, Torre A, 9” andar, CEP 04576-020, na qualidade de Diretor Presidente, pelo que 

assina o presente termo para todos os fins de direito, com mandado de 3 (três) anos, contados da 
assinatura do presente Termo. 

O Diretor eleito, ora empossado, declara que, sujeita às penas fixadas em lei, não está impedido de 

exercer a administração da Companhia por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 

propriedade, ou sujeito a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos. 

São Paulo, 1o de agosto de 2025. 

marcos.barros@gcDmvestimentos.com . 

MARCOS BARROS DE PAULA 
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ANEXO VI 

TERMO DE POSSE E DESIMPEDIMENTO 

Ao 1° dia do mês de agosto de 2025, tomou posse na sede da PEERBR RECEBÍVEIS TOKEN S.A., 

sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 50.299.488/0001-78, localizada na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9o Andar, Cidade Monções, 

CEP 04563-060 (“Companhia "). LUCAS DEALCANTARA CORDEIRO, brasileiro, solteiro, administrador, 

portador da carteira de identidade n° 38.818.911, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 

456.316.338-41, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9" andar, CEP 04576-020, na qualidade de Diretor 

Executivo, pelo que assina o presente termo para todos os fins de direito, com mandado de 3 (três) 

anos, contados da assinatura do presente Termo. 

O Diretor eleito, ora empossado, declara que, sujeita às penas fixadas em lei, não está impedido de 

exercer a administração da Companhia por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 

propriedade, ou sujeito a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos. 

São Paulo, 1’ de agosto de 2025. 

hXM.corde<roOgcbinve$limentos.com 

LUCAS DE ALCANTARA CORDEIRO 
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ANEXO VII 

TERMO DE POSSE E DESIMPEDIMENTO 

Ao 1o dia do mês de agosto de 2025, tomou posse na sede da PEERBR RECEBÍVEIS TOKEN S.A., 

sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 50.299.488/0001-78, localizada na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9o Andar, Cidade Monções, 

CEP 04563-060 (‘‘Companhia ’’). FHILIPE GUIMARÃES DE LINHARES, brasileiro, divorciado, cientista 

de computação, portador da carteira de identidade n° 40.833.417-52, expedida pela SSP/SP, inscrito 

no CPF/MF sob o n° 003.829.200-90, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9° andar, CEP 04576-020, na qualidade de 

Diretora de Operações, pelo que assina o presente termo para todos os fins de direito, com mandado 

de 3 (três) anos, contados da assinatura do presente Termo. 

O Diretor eleito, ora empossado, declara que, sujeita às penas fixadas em lei, não está impedido de 

exercer a administração da Companhia por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 

propriedade, ou sujeito a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos. 

São Paulo, 1o de agosto de 2025. 

fhJipe 6nhares@gcb«nvesDmentos com 

E
 Assinado 

FMüpc de. LpiWct 

_ -DdSign 

FHILIPE GUIMARÃES DE LINHARES 
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ANEXO VIII 

TERMO DE POSSE E DESIMPEDIMENTO 

Ao 09 dia do mês de junho de 2025, tomou posse na sede da PEERBR RECEBÍVEIS TOKEN S.A., 

sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 50.299.488/0001-78, localizada na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9o Andar, Cidade Monções, 

CEP 04563-060 (“Companhia'’). JAMILE TERENSI MORAIS, brasileira, convivente em união estável, 

advogada, portadora da carteira de identidade n° 36.327.161-2, expedida pela SSP/SP, inscrita no 

CPF/MF sob o n° 361.774.068-58, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9‘ andar, CEP 04576-020, na qualidade de 

Diretora de Compliance, pelo que assina o presente termo para todos os fins de direito, com mandato 

de 3 (três) anos, com início em 9 de junho de 2025, sendo este unificado ao término dos mandatos 

dos demais diretores em 1o de agosto de 2028. 

A Diretora de Compliance eleita, ora empossada, declara que, sujeita às penas fixadas em lei, não 

está impedida de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou condenada por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé 

pública ou a propriedade, ou sujeita a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos. 

São Paulo, 09 de junho de 2025. 
jam ile.morais@gcbmvestifTientos.com 

E Assinado 

■^aMLc TcrcMl 

V 
D^Sign_ 

JAMILE TERENSI MORAIS 
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ANEXO 

DECLARAÇAO DE AUTENTICIDADE 

Eu Anderson Rodrigues Da Silva, com inscrição ativa na OAB/SP sob o n? 354956, 

expedida em 06/04/2017, inscrito no CPF n? 324.004.646-20, DECLARO, sob as penas da 

Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 

autêntico e condiz com o original. 
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- OAB Anderson Rodrigues Da Silva (1 página); e 
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